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PORTARIA Nº6360/2023

         

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA DE FAMILIAR À SERVIDORA
JULIANA FÜHR.

                          

                   O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo 61, inciso VIII, CONCEDE à Servidora JULIANA FÜHR, matrícula nº
724, Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme os critérios estabelecidos no Art. 113 e
parágrafos, da Lei Complementar n.º 37, de 13 de outubro de 2014, Regime Jurídico dos Servidores Municipais, a
contar de 24 de novembro de 2023.

            

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

  

                                                                CLAURO JOSIR DE CARVALHO

                                                                          Prefeito Municipal
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